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NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR050876/2024  

DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO:   03/10/2024 ÀS 11:32  
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SINDICATO DOS EMP.EM TURISMO E HOPITALIDADE DE SOROCABA, CNPJ n. 
60.113.008/0001-96, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALEX DA SILVA 
PEREIRA;  
   
E  
 
SINDICATO INSTITUICOES BENEFICENTES FIL REL EST S PAULO, CNPJ n. 65.718.751/0001-
93, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CASSIANO RICARDO FAEDO NABUCO 
DE ABREU;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando 
as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes f ixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no 
período de 01º de setembro de 2024 a 31 de agosto de 2025 e a data-base da categoria em 01º 
de setembro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 
EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE NAS INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, 
FILANTRÓPICAS E RELIGIOSAS, com abrangência territorial em Águas de Santa Bárbara/SP, 
Angatuba/SP, Araçoiaba da Serra/SP, Avaré/SP, Botucatu/SP, Capão Bonito/SP, Capela do 
Alto/SP, Cerquilho/SP, Cesário Lange/SP, Conchas/SP, Coronel Macedo/SP, Guapiara/SP, 
Ibiúna/SP, Iperó/SP, Iporanga/SP, Itaberá/SP, Itaí/SP, Itapetininga/SP, Itapeva/SP, 
Itaporanga/SP, Itararé/SP, Itatinga/SP, Laranjal Paulista/SP, Mairinque/SP, 
Paranapanema/SP, Pardinho/SP, Pereiras/SP, Piedade/SP, Pilar do Sul/SP, Porangaba/SP, 
Porto Feliz/SP, Ribeirão Branco/SP, Riversul/SP, Salto de Pirapora/SP, Salto/SP, São 
Manuel/SP, São Miguel Arcanjo/SP, São Roque/SP, Sarapuí/SP, Sorocaba/SP, Tapiraí/SP, 
Taquaritinga/SP, Taquarituba/SP, Tatuí/SP, Tietê/SP e Votorantim/SP .  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
 



Garantia de piso salarial ou salário de ingresso nos valores abaixo, sendo que nenhum empregado 
admitido poderá perceber menos do estabelecido.   

PISOS SALARIAIS 

a) Técnico de Enfermagem R$ 2.914,00 

b) Auxiliar de Enfermagem R$ 2.161,00 

c) Cuidador de Idoso R$ 1.660,00 

d) Professor de Educação Infantil Terceiro 
Setor  

R$ 2.944,00 

e) Instrutores de Atividade de Educação 
Física 

R$ 2.430,00 

f) Educador Terceiro Setor R$ 2.315,00 

g) Auxiliar de Educação Infantil (ADI) / 
Monitores  

R$ 1.902,00 

h) Assistente Social R$ 2.008,00 

i) Demais Empregados R$ 1.650,00 

j) Menor Aprendiz R$ 1.640,00 

a) Piso Salarial de Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem – Conforme permissivo 
constanteda decisão proferida na ADI 7222 em relação a aplicação do Piso Nacional da Lei 
14.434/2022 e, visando a manutenção dos postos de trabalho e subsistência das Entidades, o piso 
salarial dos técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem (Artigo 15-A da Lei 7498/1986) 
f icam estabelecidos em valores inferiores ao valor do Piso Nacional. 

a.1) As situações excepcionais que comprovadamente justif iquem nova negociação de valores 
diferentes do estabelecido na tabela acima, deverão contar com a assistência obrigatória dos 
Sindicatos Prof issional e Patronal para f irmar acordo coletivo de trabalho, so b pena de inef icácia do 
instrumento coletivo, devendo o empregador interessado dar ciência por escrito aos Sindicatos para 
que eles participem dos entendimentos. 

a.2) As Entidades elegíveis e que estejam recebendo assistência f inanceira complementar da União 
destinada ao cumprimento do Piso Salarial Nacional (Portaria GM/MS Nº 1.135, de 16 de agosto de 
2023), deverão aplicar os valores do Piso Nacional da Lei 14.434/2022:  

Técnico de enfermagem R$ 3.325,00 

Auxiliar de enfermagem R$ 2.375,00 

b) Piso Salarial de Professor de Educação Infantil Terceiro Setor – Ocorrendo repasse de verba 
pela Secretaria Municipal de Educação (SME) para as Organizações parceiras, o Piso Salarial 
constante na tabela acima, deverá ser igualado ao Piso Nacional do professor estabelecido em Lei 
Federal, na época da concessão da verba e na forma em que for repassado. 

Parágrafo Primeiro: Para os empregados contratados com jornada reduzida de trabalho será 
observado piso salarial proporcional ao número de horas trabalhadas, f icando garantido, no mínimo, 
piso salarial correspondente ao salário-mínimo vigente. 

Parágrafo Segundo: Os empregadores que possuam planos de cargos e salários já implantados 
e, desde que a menor faixa de salário seja igual ou superior ao piso salarial constante da presente 
cláusula deverão aplicar o índice de 5% (cinco por cento) sobre as faixas existentes. Os 
empregadores enquadrados nesta situação deverão, em um prazo de 30 (trinta) dias, dar ciência à 
Entidade Sindical Prof issional do plano de cargo e salário praticado para ratif icação por acordo 
coletivo de trabalho. 



Parágrafo Terceiro: Os empregadores que venham a implantar plano de cargos e salários deverão 
formalizá-lo através de acordo coletivo de trabalho com a Entidade Sindical Prof issional.  

Parágrafo Quarto: Os empregadores que possuam Acordos Coletivos de Trabalho f irmado com a 
Entidade Sindical Prof issional estabelecendo pisos salariais diferenciados daqueles que estão em 
vigência deverão aplicar o mesmo índice de 5% (cinco por cento) sobre os valores estabelecidos 
nos Acordos Coletivos de Trabalho. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 

 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 

Em 01/09/2024 f ica estabelecido reajuste salarial de 5% (cinco por cento) incidentes sobre os 
salários de 31/08/2024, podendo ser compensadas as antecipações espontâneas concedidas no 
período de 01/09/2023 a 31/08/2024. 

Parágrafo Único: Sem prejuízo do reajuste estabelecido na presente cláusula, os empregados que 
percebam salário superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) têm garantido o direito de livre negociação 
com o empregador para estabelecer melhores condições salariais segundo ajuste das partes e suas 
conveniências. 

 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Auxílio Alimentação  

 

 
CLÁUSULA QUINTA - VALE REFEIÇÃO  
 
 

Os empregados que não possam ser atendidos pelo sistema de refeição do empregador, no próprio 
local de trabalho ou em restaurantes conveniados, terão direito a vale refeição no valor de R$ 35,00 
(trinta e cinco reais) por dia trabalhado. 

Parágrafo Primeiro: Em caso de falta devidamente justif icada, não será descontado do empregado 
o vale refeição do dia. 

Parágrafo Segundo: O sistema de refeição do empregador, constante do “caput” da presente 
cláusula deverá atender aos padrões normais de refeição sendo constituída, no mínimo, de carne 
ou f rango ou peixe. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - CESTA BÁSICA / VALE ALIMENTAÇÃO  
 
 

Independentemente do fornecimento do vale refeição, os empregadores concederão mensalmente 
a todos os seus trabalhadores e menores aprendizes, cesta básica “in natura”, de boa qualidade, 
para alimentação básica do trabalhador e de sua família.  



Deverão constar da cesta básica os seguintes itens:  

Itens da Cesta Básica “in natura” (Todos os itens de 1ª linha) 

- 10 KG ARROZ TIPO 1 

- 3 KG ACUCAR REFINADO 

- 1 PCT ACHOCOLATADO INSTANTÂNEO 

- 1 PCT BISCOITO CREAM CRACKER 

- 1 PCT BISCOITO MAISENA 

- 1 PCT BISCOITO RECHEADO 

- 500 GR CAFÉ EXTRA FORTE 

- 1 CREME DE LEITE 

- 1 KG FARINHA DE TRIGO 

- 1 PCT FAROFA 

- 2KG FEIJÃO 

- 1 PCT GOAIABA 

- 1 LEITE CONDENSADO 

- 1 PCT LEITE EM PÓ 

- 2 PCT MACARRÃO ESPAGUETE 

- 1 PCT MACARRÃO PARAFUSO 

- 1 MAIONESE 

- 1 PCT DE MILHO DE PIPOCA 

- 1 MILHO VERDE 

- 1 PCT DE MISTURA PARA BOLO 

- 2 MOLHOS DE TOMATE 

- 2 LT ÓLEO 

- 1 KG SAL 

- 2 SARDINHAS EM LATA 

- 1 SELETA DE LEGUMES 



- 1 CREME DENTAL 

- 1 ESPONJA DE AÇO 

- 1 SABONETE 

Parágrafo Primeiro: A ocorrência de 01 (uma) falta injustif icada ao trabalho não retira do 
empregado o direito do recebimento do benef ício previsto na presente cláusula.  

Parágrafo Segundo: O benef ício previsto nesta cláusula também deverá ser concedido aos 
empregados(as) por ocasião das férias, da licença maternidade, do auxílio -doença e do acidente de 
trabalho, sendo que nestes dois últimos casos (auxílio -doença e auxílio acidente de trabalho) a 
concessão do benef ício será garantida por um prazo máximo de 06 (seis) meses.  

Parágrafo Terceiro: A concessão objeto da presente cláusula tem por base orientação 
jurisprudencial, no sentido de que a cesta básica não tem natureza salarial, cuidando -se, pois, de 
cláusula social. 

Parágrafo Quarto: Objetivando o cumprimento da presente cláusula, bem como visando facilitar a 
logística de aquisição e distribuição do presente benef ício, os convenentes nomeiam como gestor o 
Instituto Brasileiro de Valorização do Segmento de Turismo e Hospitalidade – INBRATH. 

Parágrafo Quinto: O cadastro deverá ser realizados diretamente pelo empregador através do e-
mail inbrath@gmail.com, com as seguintes informações: 1 – Razão Social e CNPJ; 2 – Endereço 
da Instituição para entrega das cestas; 3 – Nome e telefone do responsável em receber os boletos 
e atualização das listas de funcionários ativo da Instituição; 4 – Nome / CPF / Data de admissão de 
todos os trabalhadores. 

Parágrafo Sexto: Para consecução dos f ins da presente cláusula, os empregadores deverão 
recolher mensalmente ao Gestor, através de guia própria expedida e fornecida por este, o valor de 
R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) por empregado benef iciário, sem qualquer ônus ao 
trabalhador e menor aprendiz, com vencimento todo dia 10 de cada mês que antecede à consecução 
do benef ício, sob pena de cobrança judicial com acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e juros 
de 1% (um por cento) ao mês, os quais serão revertidos ao trabalhador, sem prejuízo de possíveis 
procedimentos administrativos junto à Gerência Regional do Trabalho competente, sem prejuízo da 
aplicação da multa por descumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho.  

Parágrafo Sétimo: As cestas básicas serão mensalmente entregues na sede do empregador, 
devendo o empregador entregá-las aos trabalhadores constantes da folha de pagamento até o 5º 
(quinto) dia útil de cada mês. 

Parágrafo Oitavo: Em caso de descumprimento desta cláusula e manifesta lesão ao direito coletivo 
dos empregados, a Instituição empregadora f icará obrigada a reparar o dano e indenizar o 
empregado lesado em valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor total de todos os eventos 
(benef ício) de cada mês, sem prejuízo da aplicação da cláusula de penalidade prevista nesta 
convenção. 

Parágrafo Nono: Os empregadores poderão fornecer a seus empregados cesta básica “in natura” 
por meio de outra gestão, entretanto, deverão ser observadas todas as condições constantes da 
presente cláusula (quantidade e qualidade dos produtos) e haverá necessidade de se co municar o 
Sindicato Prof issional para que seja apurada a regularidade do cumprimento do benef ício em favor 
do empregado, condição em que a presente cláusula estará suspensa. Caso o empregador deixe 
de fornecer o benef ício aos empregados ou f orneça produtos em menor quantidade ou de qualidade 
inferior, volta a ser obrigatório o cumprimento da presente cláusula, a f im de que o trabalhador não 
seja prejudicado. 

Parágrafo Décimo: O empregador poderá fornecer ao trabalhador, em substituição à cesta básica 
in natura, o vale alimentação, que deverá ter um valor mínimo de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 



reais), condição esta que deverá ser efetuada mediante Acordo Coletivo de Trabalho, a f im de que 
seja verif icado o cumprimento da presente cláusula pelo Sindicato Prof issional.  

 
Auxílio Saúde  

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA À SAÚDE  
 
 

Os Sindicatos signatários da presente Convenção Coletiva de Trabalho entendem que a base de 
empregados abrangidos pelo presente instrumento são notadamente um público carente de 
assistência à saúde, o que vem afetando a vida pessoal e prof issional da categoria. Como forma de 
minimizar esta realidade e fazendo valer o conceito de “Responsabilidade Social Corporativa” as 
partes f ixam Benef ício constituído por Assistência à Saúde para os empregados.  

Parágrafo Primeiro: Será concedido de forma gratuita a todos os trabalhadores um benef ício 
constituído por Assistência à Saúde, abrangendo consultas médicas e exames 
complementares, gerido e prestado por empresa conveniada Vidas Reais, que executará atividades 
realizando convênios e parcerias com empresas e centros especializados.  

Parágrafo Segundo: Escopo dos benef ícios de assistência à saúde a serem oferecidos aos 
empregados são: 

1. Consultas Médicas: 

Especialidades: Clínica Geral, Ginecologia, Of talmologia e Ortopedia. 

2. Exames complementares:  

Laboratoriais: Cultura de Fezes, Hemograma Completo e Urina Tipo 1. 

Oftalmológicos: Acuidade visual e Tonometria. 

Para utilização desses serviços o empregado deverá solicitar via WhatsApp (11) 97322.6623 o 
agendamento e emissão de guia de autorização  com informações de data, horário e local de 
atendimento. 

Parágrafo Terceiro: Para custeio do benef ício acima, os empregadores deverão efetuar o 
recolhimento para a empresa conveniada Vidas Reais no valor mensal de R$ 43,00 (quarenta e 
três reais) por empregado, responsabilizando-se a empresa conveniada a prestar assistência 
constituída por consultas médicas e exames complementares para os empregados na forma 
estabelecida no Parágrafo Segundo. 

Parágrafo Quarto: Para cadastro, pagamento e cumprimento, os empregadores devem acessar o 
site através do endereço www.vidasreais.com.brou pelo WhatsApp (11) 95554.6623. 

Parágrafo Quinto: Os recolhimentos dos valores estabelecidos no Parágrafo Terceiro deverão ser 
efetuados até o dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no 
CAGED, ou relatório do e-social do mês imediatamente anterior, cuja relação deverá ser 
encaminhada a empresa conveniada Vidas Reais, em forma de cadastro no 
site www.vidasreais.com.br. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no 
CAGED ou no relatório do e-social por CNPJ do empregador na base territorial. 

Parágrafo Sexto: O benef ício pode ser utilizado a partir do primeiro dia subsequente ao 
recolhimento do boleto, exceto se houver inadimplência por parte do empregador durante o período 
de vigência da convenção coletiva de trabalho. Nos casos em que houve inadimplência anterior, f ica 



estabelecido o recolhimento integral das parcelas retroativamente ao mês de início da vigência da 
convenção coletiva de trabalho. 

Parágrafo Sétimo: A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento 
do (a) empregado (a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). 
Decorrido tal tempo, ao (a) empregado (a) será facultada a manutenção do benef ício mediante 
pagamento direto por ele (a) feito a respectiva empresa conveniada Vidas Reais, desobrigando 
desde logo o empregador de qualquer responsabilidade.  

Parágrafo Oitavo: Além da obrigação do pagamento do valor do benef ício, f ica instituída uma multa 
equivalente a R$ 78,00 (setenta e oito reais) por mês e por empregado, no caso de 
descumprimento da presente cláusula, em favor do empregado prejudicado, sem prejuízo da 
aplicação da cláusula de penalidade prevista nesta Convenção Coletiva de Trabalho.  

Parágrafo Nono: O Benef ício de que trata a presente cláusula NÃO tem natureza salarial, NÃO 
integra a remuneração do trabalhador, NÃO se incorpora ao contrato de trabalho e NÃO constitui 
base de incidência de qualquer encargo trabalhista, previdenciário e fundiário, conforme prescreve 
o §5º do art. 458 da CLT. 

Parágrafo Décimo: Em observância às determinações contidas na Lei nº 13.709/18 (LGPD),  
considerando a necessidade de tratamento de dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e 
empregadores para efetivo cumprimento da presente cláusula, f ica estabelecido que os Sindicatos  
signatários da presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como os demais parceiros envolvidos 
se comprometem a garantir a proteção, a privacidade e os demais direitos fundamentais dos 
trabalhadores e empregadores, conforme previsto no Artigo 2º da Lei 13.709/18 (LGPD). 

 
Outros Auxílios  

 

 
CLÁUSULA OITAVA - PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL (SEGBEM)  
 
 

O benef ício de seguro e proteção à saúde estabelecido na presente cláusula visa garantir melhores 
condições à categoria, proporcionando segurança e vantagens aos trabalhadores e empregadores.  

Parágrafo Primeiro: 

Fica estabelecida a obrigatoriedade do presente seguro de acidentes pessoais e assistências, para 
cumprimento e pagamento integral pelo empregador, no valor mensal de R$ 24,95 (vinte e quatro 
reais e noventa e cinco centavos) por empregado, conforme as seguintes tabelas de coberturas 
e assistências: 

PLANO OURO 

  

ASSISTÊNCIAS PARA OS TRABALHADORES 

BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO 

KIT NATALIDADE R$ 450,00 - Nascimento de 
f ilho(a) da empregada 
titular. 

CESTA BÁSICA R$ 500,00 1 Afastamento por 
doença por período 
superior a 60 dias. 



COMPLEMENTO DE 
REMUNERAÇÃO 
POR 
AFASTAMENTO 

R$ 1.000,00 1 Afastamento por 
doença por período 
superior a 90 dias. 

REEMBOLSO 
CRECHE 

R$ 600,00 1 Matrícula do(a) 
f ilho(a) em creche 
particular. 

CASAMENTO R$ 900,00 1 Em caso de 
casamento do titular. 

APOSENTADORIA R$ 2.000,00 1 Aposentadoria do 
titular. 

REEMBOLSO 
MATERIAL 
ESCOLAR 

Até R$ 500,00 1 Aquisição de material 
escolar de f ilho(s) 
matriculado(s) em 
escola particular no 
ensino fundamental I 
(do 1º ao 5º ano). 

ASSISTÊNCIA 
NUTRICIONAL 

- - Disponibiliza apoio 
nutricional ao titular 
por telefone. 

ASSISTÊNCIA 
FITNESS 

- - Disponibiliza 
assistência “personal 
f itness” ao titular por 
telefone. 

ASSISTÊNCIA 
PSICOLÓGICA 

- - Disponibiliza apoio 
psicológico ao titular 
por telefone ou 
videochamada, 
priorizando a saúde 
mental. 

ASSISTÊNCIA 
JURÍDICA 

- - Disponibiliza 
orientação jurídica on-
line ao titular (chat ou 
parecer). 

CLUBE DE 
VANTAGENS 

- - Rede nacional de 
descontos. 

COBERTURAS SECURITÁRIAS PARA OS TRABALHADORES  

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO 

MORTE ACIDENTAL 
- MA 

R$ 15.000,00 Morte do segurado 
em consequência 
exclusiva de acidente 
pessoal coberto, 
exceto se decorrente 
de riscos excluídos. 

DIÁRIA DE 
INTERNAÇÃO 
HOSPITALAR POR 
ACIDENTE - DIHA 

Até 30 diárias de R$ 200,00 cada Em caso de 
hospitalização 
causada 
exclusivamente por 
acidente pessoal 
coberto, exceto se 
decorrente de riscos 
excluídos. 

4 SORTEIOS 
MENSAIS (SÉRIE 
FECHADA) 

R$ 500,00 Valores líquidos de 
Imposto de Renda. 

ASSISTÊNCIAS PARA AS EMPRESAS 

BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS DESCRIÇÃO 

REEMBOLSO DE 
RESCISÃO 

Até 1 Pagamento de 
rescisão de 
empregado com no 



R$ 2.000,00 mínimo sete anos de 
vínculo empregatício 
ininterrupto em 
regime CLT. 

CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL 

R$ 1.000,00 1 Verba para 
treinamento em razão 
da admissão de 
trabalhador acima de 
60 anos ou que tenha 
def iciência ou 
estagiário. 

LICENÇA-
PATERNIDADE 

R$ 450,00 1 Licença do 
empregado titular. 

LICENÇA-
MATERNIDADE 

R$ 600,00 1 Licença da 
empregada titular. 

AFASTAMENTO 
POR ACIDENTE DE 
EMPREGADO 

R$ 1.500,00 1 Afastamento do titular 
por acidente, superior 
a 30 dias. 

ASSISTÊNCIA BEM 
+ RH 

  

  

- 

  

- 

  

Suporte às empresas 
no desenvolvimento 
da saúde emocional 
dos colaboradores 
com 
acompanhamento de 
prof issional 
especializado através 
de ferramentas e 
conteúdos 
específ icos. 

  
COBERTURA SECURITÁRIA PARA AS EMPRESAS 

BENEFÍCIOS VALOR DESCRIÇÃO 

RESCISÃO 
TRABALHISTA EM 
CASO DE MORTE 
ACIDENTAL 

Até R$ 2.000,00 Reembolso de 
despesas com 
pagamento de verbas 
rescisórias, em 
consequência 
exclusiva de morte 
acidental do 
segurado, exceto se 
decorrente de riscos 
excluídos. 

  

Parágrafo Segundo: 

I - As Entidades Sindicais signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho estabeleceram 
parceria com a Central dos Benef ícios que será responsável por toda gestão e viabilização das 
apólices de seguro emitidas por intermédio das Empresas Seguradoras q ue garantirão a toda 
categoria o PROGRAMA BEM-ESTAR INTEGRAL. 

II - Para que haja o pleno cumprimento da presente cláusula, o empregador deve realizar a 
contratação pelo Portal do Cliente disponível no endereço: 
https://portal.centraldosbenef icios.com.br/adesao/, dar o aceite ao TERMO DE ADESÃO do 
benef ício para assim, ter pleno acesso ao Sistema Integrado de Benef ícios – SIB. O empregador 
também poderá acessar o seguinte link: https://planos.centraldosbenef icios.com.br/b4/, onde 
constam todas as informações do presente seguro de acidentes pessoais e assistências, bem como, 



quaisquer informações e dúvidas que houver poderão ser resolvidas através dos canais da central 
de atendimento do parceiro. 

III - Os empregadores que oferecerem os mesmos benef ícios previstos nesta cláusula aos seus 
empregados por meio de outro prestador contratado, desde que f ique comprovado, que tal prestador 
garanta todas as indenizações e os pagamentos dos benef ícios e vantagens previstos no Parágrafo 
Primeiro desta cláusula através de uma Seguradora contratada e registrada na SUSEP – 
Superintendência de Seguros Privados e, desde que, tais benef ícios   não sejam inferiores e/ou em 
menor quantidade dos que lá estão elencados e que não haja qualquer prejuízo econômico aos 
empregados, poderão requerer a suspensão do cumprimento da presente cláusula com a parceria 
indicada. 

IV - Para análise da suspensão do cumprimento da presente cláusula, o empregador deve enviar 
para o e-mail do Sindicato Prof issional: a) cópia do contrato com o prestador de serviço; b) a relação 
dos empregados que utilizam o benef ício; c) o último boleto pago ao prestador com autenticação 
bancária legível; d) demais documentos que comprovem não existir ônus aos empregados; e) 
comprovação anual da permanência dos empregados no benef ício contratado.  

Não atendidas as condições descritas neste item, para que haja autorização da suspensão do 
cumprimento do benef ício, o empregador estará, após avisado pelo Sindicato Prof issional, sujeito 
ao cumprimento integral da presente cláusula. 

V - Após realizarem a contratação do presente seguro de acidentes pessoais e assistências com a 
Central dos Benef ícios, os empregadores e empregados, contarão ainda com os seguintes 
diferenciais: 

- Contratação facilitada, 100% digital 

- Apólice Coletiva com emissão de Certif icado Individual para cada segurado  

- Adesão de segurados com até 70 anos incompletos 

- Sem análise de perf il de saúde 

- Pagamento Postecipado 

- Atendimento exclusivo e humanizado 

Parágrafo Terceiro: 

I - Em virtude do inadimplemento com consequente descumprimento desta cláusula, ocasionando 
assim, manifesta lesão ao direito coletivo dos empregados, o empregador f ica obrigado a indenizar 
os empregados, individualmente, em 10% (dez por cento) do valor total de todos os eventos 
cobertos. 

II - Em caso de prejuízo ao empregado, quando da ocorrência dos eventos cobertos, o empregador 
conf igurar-se-á inteiramente como responsável pelo pagamento em dobro das garantias 
estabelecidas, assumindo todo ônus pelo indevido descumprimento e/ou inadimplência da presente 
cláusula. 

Parágrafo Quarto: 

O descumprimento da presente cláusula constante da Convenção Coletiva de Trabalho, acarreta ao 
empregador o pagamento de multa pecuniária, a favor do Sindicato Prof issional, de 10% (dez por 
cento) calculada sobre o montante dos valores do benef ício mensal não recolhidos, devendo ainda 
o benef ício ser reativado de imediato junto à parceira indicada.  



Parágrafo Quinto: LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

As partes signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho, bem como os demais parceiros 
envolvidos se comprometem a tratar os dados pessoais e sensíveis de trabalhadores e 
empregadores obtidos em decorrência do presente benef ício com observância às determinações 
contidas na Lei nº 13.709/18 (LGPD). 

 

 
Relações Sindicais  

 
Contribuições Sindicais  

 

 
CLÁUSULA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL  
 
 

Todas as Instituições Benef icentes, Filantrópicas e Religiosas (Fundações, Institutos, Associações, 
Entidades Sem Fins Lucrativos, Organizações Não Governamentais, Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público, Igrejas e Congregações de todos os Credos, Irmandades, Centros, 
Creches, Asilos, Casa Lar, Abrigos, Institutos de Longa Permanência, Benef icentes de Assistência 
Social e entre outras Instituições Congêneres), conforme aprovado em Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 27/02/2024 deverão recolher ao Sindicato das Instituições Benef icentes, 
Filantrópicas e Religiosas do Estado de São Paulo - SINBFIR, a título de Contribuição Assistencial, 
a importância de 6% (seis por cento) sobre o valor bruto da folha de pagamento de agosto/2024, em 
2 (duas) parcelas iguais de 3% (três por cento) cada, com recolhimentos a serem efetuados, 
respectivamente, em 28 de fevereiro de 2025 e 31 de março de 2025. Para as Entidades que não 
possuem empregados o valor a ser recolhido será de R$ 200,00 (duzentos reais), com vencimento 
na primeira parcela, ou seja, 28/02/2025, mediante comprovação por meio de DCTFWEB enviada 
ao SINBFIR. 

Parágrafo Primeiro: As guias para recolhimento da contribuição referida na presente cláusula serão 
emitidas e enviadas pelo SINBFIR aos empregadores, podendo, também, serem retiradas na sede 
do Sindicato em São Paulo, na Avenida Ipiranga, 318, Bl B, Conj. 501, 5º andar, Repúb lica, CEP: 
01046-010, Fone/Fax (11) 3255.6151 ramal 1. 

Parágrafo Segundo: O não recolhimento da contribuição referida na presente cláusula acarretará,  
para o empregador, além de correção monetária e juros de mora, uma multa de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante devido e não recolhido. 

Parágrafo Terceiro: Os empregadores poderão apresentar OPOSIÇÃO ao recolhimento da 
Contribuição Assistencial no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de protocolo 
da convenção coletiva junto aos órgãos do Ministério do Trabalho e Emprego, ou da publicação de 
sentença normativa ou outra decisão prolatada pelo Tribunal Regional do Trabalho competente.  

Parágrafo Quarto: As cartas de oposição deverão ser acompanhadas dos atos constitutivos da 
organização social e da ata de posse do Presidente em exercício. A entrega da Carta de Oposição 
se fará por meio de protocolo físico junto ao Sindicato Patronal, no endereço: Avenida Ipiranga, 318, 
Bl B, Conj. 501, 5º andar, República, São Paulo/SP, de segunda a quinta-feira das 09h00 às 12h30 
e das 13h30 às 16h30 e às sextas-feiras, das 09h00 às 12h30, ou enviadas por correio (carta 
registrada) ou ainda, enviadas por email (contato@sinbf ir.org.br), com conf irmação de entrega. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
 
 



A presente cláusula é inserida no Instrumento Coletivo de Trabalho e com igual período de vigência, 
em conformidade com as deliberações aprovadas em assembleia geral extraordinária da categoria 
prof issional do Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospital idade de Sorocaba e Região – 
SINETUR realizada em 18/03/2024, sendo de sua responsabilidade o conteúdo da mesma.  

Considerando as Notas Técnicas nº 2, nº 3 e nº 13 da CONALIS (Coordenadoria Nacional de 
Promoção da Liberdade Sindical do Ministério Público do Trabalho) e com embasamento no Artigo 
513 da CLT que estabelece que são prerrogativas dos Sindicatos e, em sua letra “e”, impor 
contribuições a todos àqueles que participam das categorias econômicas ou prof issionais ou de 
prof issões liberais representadas, f icam aprovadas as seguintes contribuições.  

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL LABORAL  

As empresas se obrigam a descontar dos salários de seus empregados, representados pelo 
sindicato prof issional convenente, a contribuição assistencial laboral aprovada pela categoria dos 
trabalhadores, em assembleia geral extraordinária realizada no dia 18/03/2024.  

Parágrafo Primeiro: As empresas efetuarão o desconto na folha de pagamento, em favor do 
sindicato prof issional a importância de 5% (cinco por cento), sobre o salário já reajustado pela 
convenção coletiva de trabalho referente a data base, constante na folha de pagamento somente do 
mês em que houve o reajuste salarial, devendo as empresas encaminhar relação nominal dos 
empregados com salários e funções respectivamente, o pagamento deverá ser efetuado no dia 2 
(dois) do mês seguinte, a título de contribuição negocial sindical. 

Parágrafo Segundo: As empresas se obrigam ainda a repassar aos cofres do sindicato prof issional, 
até o dia 2 (dois) de cada mês, os valores descontados dos empregados, no importe de 2% (dois 
por cento) ao mês dos respectivos salários, a título de contribuição assistencial.  

Parágrafo Terceiro: O não repasse das contribuições na data mencionada acarretará atualização  
monetária na forma da lei, multa de 10% (dez por cento) sobre o montante e juros de 1% (um por 
cento) ao mês, sendo que, em caso de cobrança judicial as empresas arcarão com os honorários 
advocatícios no importe de 20% (vinte por cento).  

Parágrafo Quarto: No mês de desconto da contribuição negocial, a empresa não efetuará o 
desconto da contribuição assistencial. 

Parágrafo Quinto: Cabe às empresas da base territorial do SINETUR-SOROCABA fazer o 
desconto das contribuições previstas na presente cláusula de todos os trabalhadores diretamente 
na folha de pagamento, contendo a descrição no holerite do valor descontado, sejam os empregad os 
associados ou não do sindicato, salvo se apresentada pelo empregado a cópia da oposição feita no 
sindicato laboral, dentro do prazo estabelecido. 

 
Direito de Oposição ao Desconto de Contribuições Sindicais  

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OPOSIÇÃO DO EMPREGADO  
 
 

A presente cláusula é inserida no Instrumento Coletivo de Trabalho e com igual período de vigência, 
em conformidade com as deliberações aprovadas em assembleia geral extraordinária da categoria 
prof issional do Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospital idade de Sorocaba e Região – 
SINETUR realizada em 18/03/2024, sendo de sua responsabilidade o conteúdo da mesma.  

O direito de oposição às contribuições aprovadas na assembleia geral extraordinária realizada em 
18/03/2024 deverá ser exercido mediante manifestação por carta escrita de próprio punho e 



protocolada pessoalmente pelo trabalhador na sede, subsede(s) ou escritório(s) parceiro(s), que 
será(ão) informada(s) no site do sindicato prof issional (sinetur.org.br), no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis após a realização da assembleia, ou seja, até 02/04/2024. 

Parágrafo Primeiro: A carta de oposição deverá conter as seguintes informações para 
identif icação: a) nome completo do empregado; CPF; RG; cargo que exerce na empresa – b) nome 
completo da empresa; CNPJ; endereço completo da empresa.  

Parágrafo Segundo: A oposição do empregado feita através de documento assinado, individual e 
de próprio punho, e entregue na forma prevista na presente cláusula até o último dia aprovado para 
exercer o direito de oposição (02/04/2024), foi recebida para verif icação, não send o aceitas as 
“oposições padronizadas” ou “incentivadas por terceiros” e/ou entregues diretamente ao 
empregador, que possam caracterizar atitudes antissindicais.  

 

 
Disposições Gerais  

 
Outras Disposições  

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MANUTENÇÃO CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
ANTERIOR  
 
 

Com exceção do Benef ício "Plano Odontológico" (cláusula 24), f icam mantidos os demais benef ícios 
e condições constantes da convenção coletiva de trabalho anterior (2023/2025), cuja vigência está 
estabelecida até 31/08/2025. 

 
 

 
 

ALEX DA SILVA PEREIRA  
Presidente  

SINDICATO DOS EMP.EM TURISMO E HOPITALIDADE DE SOROCABA  
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Presidente  
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ATA ASSEMBLEIA GERAL SINDICATO PROFISSIONAL 
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